
Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro),  para  dispor  sobre  a
validade  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 159 e 162 da Lei

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito

Brasileiro),  para  dispor  sobre  a  validade  da  Carteira

Nacional de Habilitação.

Art. 2º Os arts. 159 e 162 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passam a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 159. ..............................

...................................................

§ 10. Após o prazo de vigência do exame

de aptidão física e mental, a Carteira Nacional de

Habilitação terá validade de 60 (sessenta) dias,

para a condução de veículo, mantida sua validade

como  documento  oficial  de  identidade  por  prazo

indeterminado.

..............................................”(NR)

“Art. 162. ..............................

...................................................

V - com Carteira Nacional de Habilitação

vencida há mais de 60 (sessenta) dias:

..............................................”(NR)

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
94

92
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3094927
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

6/
03

/2
02

6



                                                                    

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,9 de março de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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